
F;st.ade do·Rio· de Jaaeiro c_

PltÉFEITtfRk M\fNmIÍ."AL
DE N8VA I&WÀÇV
'GABINETE DO~)PREFEITO . "
LEI.N,r 1.435·--, J.

DE-02'DE -MAIO DE,-19lC8!
"Reconhece de UtilidadePúbli~'

cll a AssociáÇão ôe"::Moradótes-Vila'
Camatim".

A CÂMAR;,.a, - MUNíCIPAL- DJi:'-'
NOVA IGUAÇU, pOr-seus represen.-·
t~ntes legais, deáetae eu sé1J!lcion.;,~...
a:-se~~uintelei: I ;.

Art. 19 -' Fica reconhecic}a de-,
UÚlidade Pública a Associação. de-'
Moradores Vila .Camarim; COm séde
à Rua Heloisa, 102, bairro Vila Ca':'
mai-im. Queimados, '29 distrito dQ
Município de Nova Iguaçu. "

. Art. 29 ~ A presente' lei entrará'"
em vigor na data de sua publicaçãO'.

Art. .39 - R~vogain-se as diSp;;'
siçõés. em contrário.
·Prefeitura Municipal de Nov~.Ip.ça; -
82 de maio de 1938. .
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